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	Mensagem n° 073/2017
	 
	      Três Passos, 1º de novembro de 2017.


Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 065, de 1º de novembro de 2017, o qual dispõe sobre a autorização de abertura de crédito especial no valor de  R$ 7.661,36 (sete mil, seiscentos e sessenta e um reais, trinta e seis centavos).
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 065, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017.
O presente projeto de lei se faz necessário para que  o recurso em questão possa ser utilizado da forma programada pela Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista que, quando da elaboração da LOA 2017, no ano de 2016, não havia previsão de sobra de saldo do referido recurso. 
Nesta senda, pretende-se adquirir materiais para distribuição entre as equipes envolvidas com atividades relacionadas a Saúde na Família, bem como ao Conselho de Saúde. 

Tal proposição já fora previamente aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, conforme demonstrado pela Ata nº 14/2017, datada de 19 de outubro, cuja cópia segue anexada ao presente.
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de adequações necessárias.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 065, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017.

Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$7.661,36 (sete mil, seiscentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos).
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$7.661,36 (sete mil, seiscentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos) assim distribuídos:

§ 1º Secretaria Municipal de Saúde – Programa 189–Manutenção Secretaria de Saúde – Proj/Ativ.2.025 – Manutenção da Secretaria de Saúde – Elemento da despesa 3.3.90.32.00.00.00.00.4090 – Material Para Distribuição Gratuita;

Art.2º  Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º: 

I - o superávit financeiro do ano de 2016, apurado no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, Ag. 0945, Conta Corrente 04.055305.0-7 Racismo, no valor de R$ 7.364,89 (sete mil, trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta e nove centavos).

I - O excesso de arrecadação apurado para na Receita de Rendimentos financeiras vinculada ao saldo na conta, no valor de R$ 296,47 (duzentos e noventa e seis reais e quarenta e sete centavos). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
      

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Ao 1º dia do mês de novembro do ano de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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